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DISPONDO SOBRE: a elevação para 4% a
contribuição a que se refere a letra I
"b" do artigo 40: da Lei na 925, que -i
instituiu o S~~SOlvlo :

,f ~'lATAL ISRIBASRI, Prefeito Municipal de Pres idente Prudente!
,~ 

Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas -, 

por lei,ci 
Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente- -

,ri 
decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:~ 

ARTIGO lQ -Fica elevada para 4% (quatro por cento), a partir do mês

~ de abril do corrente ano, inclusive, a contribuição a que~ 
se refere .a letra "bll do Arti80 4Q da Lei l'Iunicipal nO: -~ 

925, de 22 de Setembro de 1964, que instituiu o Serviço -~' 

de Assistência e S~guro Soclal dos Municipiários °de Pres~

dente Prudente -SASSO~1o: 
TIGO 2Q -Revoga-se, a partir da data referida no artigo anterior,aí 

vigência do que dispõe a letra "c 'I do Artigo 4Q da Lei M_'~ 

nicj.pal nQ 925, de 22 de setembro de 19640~ 
ARTIGO 3Q -Esta lei entrará em vigor a Partir da data de sua publica

ção, revogadas as disposições em. contrário. -

Presidente Prudente 2 de a il de 1966 !
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Prefeito Municipal

Registr:::.da e publicada na de Administração, aos -

(vinte e cinco) dias do mês de ab 966i i
I
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